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CONTRATO Nº 20170526

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE JAGUARETAMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
DE INFRAESTRUTRA E URBANISMO E A EMPRESA
PROJETAR ENGENHARIA CONSTRUÇOES E PROJETOS LTDA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

O Município de Jaguaretama, através da Secretaria de Infraestrutra e Urbanismo, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede na Rua Tristão Gonçalves 185, Centro -

Jaguaretama - Ceará — CEP: 63.480-000, inscrito no CNPJ (M.F) sob o nº 07.442825/0001—05,
neste ato representado pelo Secretário de Infraestrutra e Urbanismo, Sr(a). JOSE ABILIO

RODRIGUES XAVIER inscrito no CPF nº 285.590.453-68 RG nº 91006003757, residente na Rua
RUA FRANCISCO ANTONIO PINHEIRO nº 149, Cep: 63480-000, Centro - Jaguaretama-Ce,_,
denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado, PROJETAR ENGENHARIA CONSTRUÇõES E

PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,'sediada à Rua Av. Barão de Studart nº
2500 Sala 401 Ad. Cenicenter, Bairro Joaquim Távora, Cidade Fortaleza—Ce, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 22.197387/0001-50, por seu Sócio Sr. MANUEL EDSON FONTELES,

portador do CPF nº 567.316.393-20 RG nº 92005035432-SSPDC-CE, residente na Rua Americo
Vespurcio nº 288 Bairro Serrinha -— Fortaleza- Ce, ao fim assinado, doravante denominado de
CONTRATADO, de acordo com o Edital de Tomada de Preços nº 2017033101—SEIN, Processo
nº 2017033101-SEIN— em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 — O presente contrato tem como fundamento a Tomada de Preços nº 2017033101-SEIN,
devidamente homologada pelo Secretário de Infraestrutra e Urbanismo Sr. JOSE ABILIO

RODRIGUES XAVIER e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULASEGUNDA — DO OBJETO:

2.1 — O presente contrato tem por objeto: RECONSTRUÇÃO DE 09 UNIDADES HABITACIONAIS
PARA CONTROLE DE DOENÇAS DE CHAGAS TIPO 08, conforme especificações do projeto
básico,
CLÁUSULATERCEIRA— DO PREÇO
3.1 — O valor Contratual global importa na quantia de R$ 503.879,85 (quinhentos três mil,
oitocentos setenta nove reais e oitenta cinco centavos).

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 [ Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 [Tel.: (88) 3576—1305



me TAMA
Rumo ao Novo com º Povo

CLÁUSULAQUARTA — DOS REAJUSTES

4.1 — Os preços são firmes e írreajustáveís pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data
da apresentação da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais
poderão ser reajustados, tornando-se por base a data da apresentação da proposta, com base
no INCC — Índice Nacional da Construção Civil caso o mesmo seja extinto reajustar conforme
artigos 57 e 65 da lei 8.666/93.

CLÁUSULAQUINTA — DA VIGÉNCIA E PRORROGAÇÃO/EXECUÇAO

5.1 - O presente contrato vigorará até 31 de Dezembro de 2018 a partir de sua assinatura,
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei de Licitações.
5.2 — O prazo para conclusão da obra/serviços será de 06 (seis) meses contados a partir do dia
da emissão da ordem de serviços;
5.3 — Os prazos de início, de etapa de execução, de conclusão e de entrega poderão ser
prorrogados desde que, devidamente justificados os motivos, a critério da Administração,
mantidas as demais cláusulas do Contrato, e desde que ocorra a circunstância apontada no
art. 57, parágrafo lº, incisos I a IV, da Lei de Licitações vigente.

CLÁUSULASEXTA— DAS ALTERAÇÓES CONTRATUAIS

6.1 — A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no é lª, do art. 65, da Lei Nº 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

CLÁUSULASÉTIMA — DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1 — O pagamento será efetuado pela Contratante à Contratada após a efetuação de cada
medição atestada pelo setor competente,mediante a apresentação das Notas Fiscais/Faturas
e recibo correspondente.
7.2 — No caso da não aceitação da medição realizada, a Contratante por meio de seu
representante, devolverá a Contratada para retificação, ficando o pagamento para ser
efetivado após a reapresentação.
7.3 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste
instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
e) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte)

dias a partir do recolhimentodestes encargos.
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(1) Relação dos empregados utilizados nos serviços contratados assinada pela
Fiscalizaçãodo Contrato;

e) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.
7.4 — A CONTRATADA deve apresentar juntamente com cada medição relatório mensal sobre
segurança e medicina do trabalho na obra/serviços/frentede serviço, indicando, se for o caso,
os acidentes ocorridos e respectivas providências tomadas, fiscalizações realizadas pela
Delegacia Regional do Trabalho e resultados destas, bem como as inspeções de iniciativa da

própria CONTRATADA.

7.5 — O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações
acima referidos.
7.6 — Cópia do comprovante de quitação das verbas rescisórias, válido perante o Ministério do
Trabalho, referente às rescisões ocorridas no período a que se refere a execução do contrato.

CLÁUSULAOITAVA - DAS OBRIGAÇõESDA CONTRATANTE

8.1 — A Contratante se obriga a proporcionar a Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentesda presente licitação, consoante estabelece a
Lei nº 8.666/93.
8.2 — Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.
8.3 —— Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a entrega do
objeto, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
8.4 — Providenciar os pagamentos a CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas
devidamente atestadas, pelo setor competente.
8.5 — Fiscalizar a execução dos serviços e realizar as medições; e
8.6 — Oferecer condições de trabalho ao CONTRATADO, nos locais dos serviços.
8.7 — Compete à FISCALIZAÇÃOdentre outras atribuições:

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA;
b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;
c) Verificar e atestar as medições e encaminhá-las para aprovação do CONTRATANTE;

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou
implícitas;

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados,
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios;

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;
g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade

na execução do objeto licitado;
h) Rever, quando necessário, o projeto e as especificações técnicas, adaptando-as às

condições específicas;
i) Dirimir as eventuais omissões e discrepâncias dos desenhos e especificações;
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Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos;
Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas;
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato;
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada
uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão;
Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados, das obra/serviços
executadas ou daquilo que for produzido pela CONTRATADA;
Conhecer detalhadamenteo Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção;
Indicar ao gestor que efetue glosas de medição por serviços/obra/serviços mal
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO
em face do inadimplemento das obrigações;
Confirmar a medição dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de
execução do objeto contratado.

CLÁUSULANONA — DAS CONDIÇOES GERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:

a)

bl

d)

e)

Recrutar pessoal habilitado e com experiência comprovada fornecendo ao
CONTRATANTE relação nominal dos profissionais, contendo identidade e
atribuição/especificação técnica;
Executar a obra/serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade
por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções,
podendo a Prefeitura solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada
inconveniente;
Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra/serviços, prestando,
prontamente,os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE;
Responder perante ao CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos
seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se
estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
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preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das
autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
Responder, perante às leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do Contrato, sem
consentimento prévio por escrito do CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer
documentos ou informações especificados no parágrafo anterior, a não ser para fins de
execução do Contrato;
Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente,
incidem sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de
trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do CONTRATANTE por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA,
com referência às suas obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE;
Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o
objeto do Contrato;
Responder pecuniariamente por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados a

União, Estado, municípioou terceiros decorrentes da prestação de serviços;
Respeitar as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, previstas na Consolidação
das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros,
observando o disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a
Lei nº 9.605, publicada no DOU. de 13/02/98;
Responsabilizar—se perante aos órgãos e representantes do Poder Público e terceiros
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados;
Manter durante toda a execução da obra/serviços, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação; e
Manter nos locais dos serviços um "Livro de Ocorrências", onde serão registrados o
andamento dos serviços e os fatos relativos às recomendações da FISCALIZAÇÃO. Os

registros feitos receberão o visto da CONTRATADA e da FISCALIZAÇÃO.

Colocar na obra/serviços como residente um Engenheiro com experiência comprovada
em execução de serviços semelhantes aos licitados, devendo seu nome ser submetido
à aprovação da Prefeitura, após a assinatura do Contrato.
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p) Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes,
bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis.

CLÁUSULA DECIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 — As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão
consignadas na seguinte dotação orçamentária nº. Dotação Orçamentária: Exercício 2017
Projeto 0505.16.481.0516.1.005 Construção de Habitações Rurais, Classificação econômica
4.4.90.51.00 Obras e Instalações com recursos do Convênio FUNASA nº CV 0281/2015 e
Próprios.

CLÁUSULA DEClMA PRIMEIRA — DAS SANÇõESADMINISTRATIVAS
11.1 — Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:

a) advertência;
b) multa:

b.1) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição
prevista no contrato;
b.2) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, por
paralisação dos serviços;
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas ex- officio da
CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Jaguaretama, independente
de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante
promova sua reabilitação.

CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA -— DA RESCISÃO CONTRATUAL
.12.1 — O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.
12.2 — Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei nº
8.666/93, à Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV,

parágrafos lº a 4º, da Lei citada.
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA— DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 — Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da
Lei nº 8666/93 e suas alterações.
13.2 — Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente dirigida à Prefeitura Municipal.
13.3 — Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Jaguaretama e
encaminhados à Comissão de Licitação.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DAS CONDlÇõESESPECIAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
14.1. A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:

3)

b)

C)

d)

el

f)

g)

h)

Prestar os serviços de acordo com as ESPECIFICAÇÓESTÉCNICAS e seus complementos;
Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais
normas internacionais pertinentesao objeto contratado;
Responsabilizar—se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos
serviços e bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente
individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu
perfeito desempenho;
Apresentar, caso a CONTRATADA seja obrigada pela legislação pertinente, antes da 1ª
(primeira) medição, cronograma e descrição da implantação das medidas preventivas
definidas no Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da
Construção — PCMAT, no Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional — PCMSO

e seus respectivos responsáveis, sob pena de retardar o processo de pagamento;
Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e
apresentar o comprovante de ”Anotação de Responsabilidade Técnica"
correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a Prefeitura de
Jaguaretama, sob pena de retardar o processo de pagamento;
Registrar o Contrato decorrente desta licitação junto ao INSS, e apresentar a
matrícula correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante ao
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento;
Fornecer toda e qualquer documentação, cálculo estrutural, projetos, etc., produzidos
durante a execução do objeto do Contrato, de forma convencional e em meio digital;
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até os limites previstos em lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO RECEBIMENTO DA OBRA/SERVIÇOS
14.1 — Provisoriamente, pelo Responsável por seu acompanhamentoe fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita
do Contratado;
14.2 — Definitivamente, por Servidor ou Comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais,
observado o disposto no art. 69 da Lei de Licitações vigente

CLÁUSULADECIMA QUINTA — DO FORO

15. — Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaretama, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desdejá, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertadas as partes firmam o presente instrumento contratual em
02 (duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Jaguaretama — Ceará, 18 de Maio de 2017.
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C.P.F.: “J 6369 KH «(3193ng

02. Nome: [ l/IQIICKQOQOUQQA.

C.P.F.: Odd 043263" 40

www.jaguaretama.ce.gov.br
Rua Tristão Gonçalves, 185 ] Jaguaretama—CE

CEP: 63480—000 | Tel.: (88) 35764 305


